“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”

INDICAÇÃO Nº 41/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a contratação ou remanejamento de profissionais para os centros esportivos de bairros. 
JUSTIFICATIVA

Fazem-se necessários os profissionais para a instrução das práticas esportivas na cidade. Seria ineficiente o município ter a estrutura física, sem profissionais para guiarem a população quanto à maneira que se deve agir na prática esportiva. 
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)
Vereador
